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Portaria n°. 005 de 04 de Abril de 2017. 
 

“Concede férias a servidora Leila Regina Rodrigues 

Pereira e dá outras providências”. 

 
 
 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais:  

 
 
CONSIDERANDO, o período aquisitivo de férias dos servidores; 

 
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Conceder férias a servidora LEILA REGINA RODRIGUES PEREIRA, 

matricula n° 013, inscrita no CPF n° 372.443.375-15, no período de 10/04/2017 a 

10/05/2017, referente ao período aquisitivo 2015/2016. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 
 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JITAÚNA, em 
04 de Abril de 2017. 

 
 

NERES COSTA DOS SANTOS 
Presidente – 2017/2018. 
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